
MOD. 2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei nQ 866 

de 26 de julho de 1.972.— 

"cria a SECRETARIA WUNICIPAL DL MINO 

CULTURA, rejulazenta sua atribuições o 

contdm outras providencias".— 

0 Povo do Uunicípio de Santa Rita do Lapucaí, por 

seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:— 

Art. 1Q — Fica criado no ilunicípio a 3a;i1IJAIIIA / 

WUEICIPAL D%s EES1N0 E CULTWik ( SE:uEC ), que será o oro responsável pelas / 

e atividades relativas à educação, à instalação e manutenção de estabelecimen—

tos municiais de ensino, à elaboração e execução de planos municipais de edu 

cação, à manutenção da biblioteca ilunicipal, a difusão cultural, à elaboraçao 

e execução de programas recreativos e desportivos, e outras atividades afina. 

P.írk;rafo tnico:— integram a SEenETARIA =lama, 

DE ENSIá0 E CVLTURA (SWEC ), tocas az unidades escolares municipais, seus md-

veis e utensílios, e o acervo pertencente a biblioteca Wunicipal.— 

Art. 2Q - SECRETARIA WUEICIPAL DE ENSINO E CULT 

RA SE,- 'C) compete:— 

1- 4aessoran-r o Prefeito Wunicipal, na formula—

i ça.0 da política educional e cultural do município, no âmbito de sua competênm,  

eia.— 

cipal de educação; 	
3. Coordenar o sistema educacional do município cot 

o adotado pelo oro do educação do Estado, consoante orientação de Leis Fede— 

rais e Estaduais;— 
4 - Superintender o ensino municipal, observando ai 

diretrizes e bases da educação Nacional o a Lé4islação Estadual; 

5— Promover a realização de pesquisas, inqudritos 

e estudos sobre a vida educacional do munielpio, mantendo um centro de infor— 

rnaç©es e dados sobre o Wunicípio; 

6- Promover, eu particular, a observancia dos dis— 

positivos da Lei que obriga as empresas industriais e agrícolas, em que tra—

balham mais de 100 (cem ) pessoas, a manter ensino primário gratuito para seu 

servidores e filhos destes; 

continua 

2- Promover a elaboração e execução do plano juni—
. 
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Fim. II 

7- Promover, anualmente, cursos de férias destin 

dos ao aperfeiçoamento do profesaorado municipal; 

8. Promover campanhas de alfabetização .das população 

analfabeta do municipio, em cooperação com orgãos Federais e Estaduais...- 

9- Superintander o prodrama da merenda escolar; 

10-Entroaar-se com as autoridades de ensino Federa 
e letadual, afia de obter oriontação e material didático para as escolas Munici- 
pais; 

11- Fazer a chamada anual da população em idade e 
colar para matricula nas oscolae municipais; 

12- Fazer cumprir ae-(1-ispeet-w4e- e- aa dispouiçSoa re-
gulamentares referentes ao ensino de primeiro grau; 

13- Propor a com tratação do professores-para o e 

sino do primeiro drau, obeervados os limites das dotações orçamentárias, e a / 

criação de escolas rurais; 
14- Concoder bolsas do estudos a estudantes pobres; 

15- Propor ou promover a realização do curvos e ou. 

tras formas de treina sento e aperfoiçoasonto de professores do ensino do primei- 
ro grau; 

16- Promover a verificação da aseiduldade dos pro- 
easâraa o frequêacia dou alunca; 

Wif 17- :rovidenclar para que os profeseores enviem / 

pontaalneato a Secretaria ou boletins mancais de frequência; 

18- Apurar os problemas escolares, executando ou 
fazendo executar medidas paru sua soluço; 

19- Vorificar as neceaaidadea das escolas e quais-

qaer defieianciao ou irrogularidadez em suas inutalaçUs ou funcionamento, pro-

vidonciando ou aerviçoa de conservação e roparea necess4riou nos prJaios escola. 
raa‘ 

20- Elaborar o calendário escolar, providenciando 

seu fornecimento às unidades escolares, e zelar pelo seu cumprimento; 

21- Zelar pelo cumpriaento dos programou de ensino; 

22- Promover a malização de atividades de orienta- 
ção pedagógica aos professoras; 

23- Exercer permanentemente fiscalização das unida-

des escolares, a fim de que se observem os diapositivo° rodulamentarcs.° legais 

relativos ao ensino primário; 
continuR 
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41- Promover progrselexs de difusão do livro; 

42- Manter entendimentos visando a cooperação do bandas de mdsica 

para a realização de concertos pdblicos nos jardins e praças da cidade; 

43.- Promover a ornamentação da cidade para as festividades tradi- 

cionais; 
44-  

para fins de 

45-  

Promover a utilização dos parques, praças e 

recreação popularl 

Propor a instalação a ampliação de recantos 

jardins municipais 

de recreação inf 

til; 	46- Promover a realização de festas populares, inclusive as juni- 

nas o as cb Natal, desfiles e retretas; 

47- Coordenar as atividades do orgRo com entidades culturais e re- 

creativas do município; 

48- Manter articulação permanente coma imprensa, rádio e outros 

orgRos a fim de promover ampla divulgação de empreendimentos culturais e 

creativos; 49- Promover a realização de programas esportivos; 

Art. 3Q - A SECRETARIA MUNICIPAL DE ENSINO E CULTURA (SE MEC) terá 

a partir de 1.973, sua contabilidade própria, sujeita a fiscalização do Po- 

der Executivo;- 
Art. 4$- A receita destinada a manutenção da SECRETARIA MUNICIPAL 

DL EDUCAÇÃO E CULTURA (SENEC) será em dotação própria do orçamento do Muni-

,btl..scendo as Lerr,islaciies especificas, Federal, Estadual e Nunicipa. 

Meo .., 

.o Onefe do Executivo Municipal, não emistindo nehum vínculo emprog--.,_ 

entre sua pessoa e o Município.- 

64 - Para ocupar o cargo de Secretatrie, terá o elenento que 

suidor de curso de secundo grau ou equivalente, e estar entrosado com os pr 

blemas do ensino.- 

7e - Uma vez nomeado o Secretário por ato legal do Chefe do Execu-

tivo Municipal, procederá o Secretário a contratação de seus auxiliares, 

sargo regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CL?), podendo, tambó-

requisitar funcionários Municipais para prestar serviços tt Secretaria.- 

Art. 8e - O vencimento do cargo de Secretário será equiparado aos 

cargos de Chefia oxistento na Prefeitura Municipal.- 

cont 
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24— Promover a prestação de assistência módica e dentária às 

crianças matriculadas nas escolas municipais o a execução de programas de cdur 

cação sanitária; 
25— Promover atividades que visem a cooperação entre os pais, 

a comunidade o a escola; 

26— Promover a distribuição de material didático pelas esco—

las municipais e o controle de sua utilização e compor mapas demonstrativos / 

do material consumido; 

d

27— Promover a execução de atividades recreativas e desporti—

Nas destinadas aos alunos matriculados nas escolas primárias, fazendo utilizar 

l  as instalações escolares fora das horas de aulas e nos períodos de férias pa—
ra a realização dessas atividades; 

28— Promover a organização de associaçZcs, clubes e caixas 

escolares; 
29— Promover a expedição de certificados de conclusão de cur— 

so de primeiro grau; 

30— Promover a organização atualizada do fichário de profes—

sores, contendo os dados básicos que interessam às atividades do orgão; 

31— Promover reuniões com os professõres, visando discutir e 

esclarecer assuntos relacionados com as atividades da Secretaria; 

32— Promover a conservação e recuperação dos móveis escolares 

e do material didático; 

ÉlP 33— Dar parecer sobre os pedidos de subvenções ou auxílios as 

instituições educacionais, c4turais e recreas fiscalizando sua aplicação; 

34— Articular—se com os °reunirmos congeneres do Wunicipio 

ou fora dele, visando o incentivo Ws atividades culturais e educacionais; 

35— Promover a execução de convênios educacionais e cultura—

is firmados pelo Wunicípio,--  

36— Promover a conservação de obras e documentos de valor / 

histórico, educacional e artístico; 

37— Promover, com regularidade, a execução de programas cul—

turais e interesse tara a população; 

38— Promover a realização de concursos literários; 

39— Cooperar com as semanas, cursos, congressos e reuniões 

de carater sócio—cultural de interesse para a população; 

40— Promover, a realização de semanas de eàtudos, conferen—
cias, palestras, certames, concursos e exposições sobre assuntos do Wunicípios 

continua 
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Art, 92.- Pica o Chefe do Executivo Municipal, auto-

rizado a abrir no corrente amereleio credito especial. de Cr10.000,00 (dez 

mil cruzeiros) para fazer faca a despesa decorrente com a execução da pra. 
senta leis. 

trará esta lei 
Art. 102 - Revocadas as disposiçace em contrario, ca-

em vigor na data do sua publicação.- 

Liando, portanto a todos a quem o conhecimento e emecu-

çao deDta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, 

tão inteiramente como nela ee contdm.- 

Rezistre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa :cita do Sapecai, 28 de julho de 1.972w- 

Ant8nio Teixeira doe Santos 

Prefeito Municipal 

Joanne. 	are Baldoai Abrahão 

.5c:sol-ateria 
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